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. INTRODUGAO

O presente relatério tem como fundamento o disposto no artigo 22, inciso I, alinea “a”, da Lei n°® 11.101/2005, que estabelece ser competéncia do Administrador Judicial

fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperagao judicial.
As informacdes apresentadas também constam, de forma sintetizada, nos Relatérios Mensais de Atividade (“RMA”) do devedor.

O objetivo deste relatério é reunir as informacgdes relativas ao plano de recuperagao judicial homologado do Grupo Felizmed, atualmente em fase de cumprimento, com o

intuito de facilitar o acesso de todos os interessados.

O relatério estad subdividido em: cronograma processual, premissas do plano de recuperacao judicial e prestagdo de contas dos pagamentos, visando facilitar o acesso do

Juizo, Ministério Publico, credores e demais interessados as informagdes relacionadas ao cumprimento das obrigagdes avengadas.



CRONOGRAMA PROCESSUAL

15/08/2022 - Pedido de recuperagéo judicial.

03/10/2022 - Deferimento da RJ.

13/10/2022 - Publicagao do deferimento no D.O.

13/10/2022 - Publicacdo do 1° edital de credores.

28/10/2022 - Fim do prazo para apresentar habilitagbes e
divergéncias ao AJ.

09/12/2022 - Prazo para apresentacdo do Plano de
Recuperagao ao Juizo

30/03/2023 - Publicagédo de aviso sobre o recebimento do PRJ
no D.O.

30/03/2023 - Publicagéo do Edital pelo AJ - 2° Edital.

10/04/2023 - Fim do prazo para apresentar impugnagdes ao
Juizo.

02/05/2023 - Fim do prazo para apresentar objecées ao PRJ.

22/06/2023 - Publicagao do Edital de convocacéo para votagédo
do PRJ - AGC.

26/07/2023 - 12 convocagao AGC.

08/08/2023 - 22 convocagao AGC.

25/09/2023 - Continuagéo AGC.

27/10/2023 - Continuagdo AGC.

27/11/2024 - Homologagéao do PRJ e concesséo da Recuperagao
Judicial

27/11/2026: Fim do prazo da Recuperagao Judicial



ASPECTOS JURIDICOS

Em 27 de novembro de 2024, o Juizo da 42 Vara Civel da Comarca de Balneario Camboriti/SC homologou, sem ressalvas, o plano de recuperagao judicial do Grupo Felizmed.

Com o objetivo de contornar o momento especialmente delicado e superar a situagao de crise econémico-financeira, a recuperanda propds os seguintes meios de recuperagao:
Reestruturagé@o do plano de negécios;
Reestruturagdo dos créditos concursais; e

Novagéo de dividas.



FORMA DE PAGAMENTO DOS CREDORES

O pagamento dos créditos trabalhistas atendera aoé

: : : : . : até12mesesda : . : : : ~ : previstono art. 50,1 e XV, da lei 11.101/2005,

P o : i até12mesesda ~ i ematé12 : . Geragdode : L :
i até RS 5mil - : - : ~ i homologacédodo ‘ - : - ‘ i ; sendo pagos em até 12 meses da publicagdo da
: : : . homologagdo do PRJ PRJ . meses : 5 calxa de0|sao homologatéria da aprovagéo do plano de :

recuperacao judicial.

Classe l- Trabalhlsta
O pagamento dos créditos trabalhistas atendera aoé

: : . i até12mesesda . : : : ~ i previstono art. 50, | e XV, da lei 11.101/2005,
aC|ma de RS 5 o i até12mesesda - i ematé12 : i Geragdode : :
© 50% - : = : homologagéodo : : - : - : i : sendo pagos em até 12 meses da publicagdo da
mil : : i homologacao do PRJ i meses : : caixa :
: : : : PRJ : i : i de0|sao homologatdria da aprovacgéo do plano de :

recuperacgao judicial.

A atualizagdo monetaria e os juros serdo

; X ) 180° més apés a ; ; ; . éacumulado's durante o periodo de caréncia e seréo§
Classe lll - ) . 85% | 36meses | 37°mésapésa homologacao do 24 semestral TR+ 2%a.a. | Geragdode pagos juntamente com os pagamentos do .
Quirografarios i homologagéo do PRJ PRJ T caixa i principal. Os juros seréo calculados pelo sistema
: : : : : : : : : i de juros compostos, e incidirdo sobre a parcela

corrigida.

¢ o Aditivo ao Plano prevé que os créditos seréo
‘pagos da seguinte forma: (a) através de 120 (cento:
¢ evinte) parcelas, mensalmente, (b), comuma

: : : : 0 a . : : : : . caréncia de 24 (vinte e quatro) meses, cujo termo :
5 5 5 5 i 37°mésapdésa | 108°mes apos a - 5 5 { Geragdode | inicial serd a homologacdo Plano de Recuperacio
ClasselV-MEe EPP - i 70% : 24 meses ‘: = ¢ homologacédodo : 12 : semestral :TR+2%a.a. : i : o :
5 5 5 5 : homologagéo do PRJ : PRJ 5 5 5 5 caixa ¢ Judicial; (c) com deségio de 50% (cinquenta por
: : : : : : : : cento), (d) com corregdo monetaria, cujo termo :

inicial também serd a decisdo de homologagéo do
Plano de Recuperagéo Judicial, através da Taxa
Referencial (TR), acrescida de 1% a.m. :



FORMA DE PAGAMENTO DOS CREDORES

Nos termos do art. 671, paragrafo unico, da Lei n® 11.101/2005, é autorizada uma sistematica de pagamento diferenciada aos credores que mantiverem o fornecimento de bens,
servigos ou insumos a Recuperanda durante o processo de recuperacgao judicial. Tais credores, denominados Credores Colaboradores, séo aqueles que contribuem com matéria-
prima, linhas de crédito, antecipacao de recebiveis, servicos essenciais ou manuteng¢ao de contas bancadrias para operagdes como o pagamento de folha salarial.

Dada a continuidade da dependéncia das Recuperandas em relagao a essas parcerias, os Credores Colaboradores exercem papel estratégico no cumprimento dos objetivos
previstos no art. 47 da referida lei, especialmente no que se refere a preservacao da atividade empresarial, manutencdo dos empregos e satisfagdo dos interesses da coletividade
de credores.

Os créditos dos Credores Colaboradores serdo pagos mediante o cumprimento das seguintes condigdes:

Comparecimento as assembleias-gerais de credores, com voto favordvel a aprovacao do plano de recuperagao judicial. O comparecimento podera ser substituido pela outorga
de procuragado com poderes especificos e limitados para participagé@o e votagcdo em adesao a presente clausula de colaboragéo;

Continuidade no fornecimento de bens e servigos, respeitadas as condigdes de precgo e prazo praticadas no mercado correspondente ao segmento da Recuperanda;

Esta clausula de colaboragédo estende-se também a credores financeiros, incluindo bancos, cooperativas de crédito, securitizadoras, instituicoes de fomento mercantil e
associagdes de consorcio, desde que tais credores oferegam, ao menos, um dos seguintes servicos:

Livre movimentagdo de contas e cartdes de débito;
Permissdo para processamento da folha de pagamento da Recuperanda por meio do sistema operacional do credor;
Permissdo para cobranca bancaria de terceiros, utilizando o sistema do aderente; e

Concessao de limite de crédito para antecipagéo de recebiveis.



FORMA DE PAGAMENTO DOS CREDORES

Cumpridas as condigdes previstas, o crédito do credor colaborador serd quitado da seguinte forma:
Desagio nominal: Aplicacdo de desagio de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total constante na relagdo de credores apresentada pela Administracdo Judicial.
Caréncia: Prazo de 01 (um) ano de caréncia, contado a partir da homologagao do plano de recuperagéo judicial.
Corregao e remuneragao: O saldo devedor seré corrigido pela Taxa Referencial (TR), acrescida de 50% (cinquenta por cento) da taxa SELIC.

Sistematica de amortizagao: Apds o periodo de caréncia, o saldo devedor serd amortizado ao longo de 09 (nove) anos, por meio de parcelas mensais com percentuais
progressivos sobre o valor corrigido da divida, conforme segue:

Amortizacao Anual

Em caso de atraso no pagamento das parcelas conforme as condicdes mencionadas, sera aplicada multa de 2% sobre o valor da parcela devida, além das corregdes e
remuneragdes previamente estabelecidas.

A clausula de colaboragdo nédo implicara extingdo ou novacgdo da divida em relagdo as garantias (pessoais, reais ou fidejussérias) fornecidas nos contratos originais. Contudo,
enquanto o plano estiver sendo cumprido pela Recuperanda, fica suspensa a cobranga das garantias por parte do credor colaborador.



-~ CUMPRIMENTO DO PLANO

A VENCER

0 pagamento dos créditos
abalhistas atendera ao previsto:
no art. 50, 1 e XV, da lei
11.101/2005, sendo pagos em
té 12 meses da publicagédo da
decisdo homologatdria da
aprovagdo do plano de
recuperagao judicial.

até R$5mil 19.895 : - - nov/24 ; nov/25 ; 19.895 ; 1.572

Classe | - Trabalhista

0 pagamento dos créditos
abalhistas atenderd ao previsto':
no art. 50, 1 e XV, da lei
11.101/2005, sendo pagos em
té 12 meses da publicacdo da
decisdo homologatdria da
aprovagéo do plano de
recuperagao judicial.

acima de R$ 5
mil

248.389 50% nov/24 nov/25 124.195 - - 124.195

A atualizagdo monetaria e os
ros serdo acumulados durante :
o periodo de caréncia e serdo
pagos juntamente com os
pagamentos do principal. Os
juros serdo calculados pelo
sistema de juros compostos, e
incidirdo sobre a parcela
corrigida.

Classe IIl - Quirografarios - i 19.254.544 : 85% E36meses dez/27 : jun/39 : 2.888.182 : - - : 2.888.182

A atualizagdo monetaria e os
ros serdo acumulados durante

o periodo de caréncia e serdo

pagos juntamente com os

pagamentos do principal. Os
juros serdo calculados pelo

sistema de juros compostos, e

incidirdo sobre a parcela

corrigida.

Classe IV - ME e EPP - 186.545 70% 36 meses dez/27 jun/33 55.964 -

Percentual sobre a divida -% -% 100%



..~ CUMPRIMENTO DO PLANO

Os créditos trabalhistas serdao pagos da seguinte forma:

Pagamento do montante até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada credor, no prazo legal de 12 (doze) meses.

Os créditos que suplantarem RS 5.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo) até 150 (cento e cinquenta) salarios-minimos, serdo pagos com 50% (cinquenta por cento) de
desdgio, igualmente no prazo legal de 12 (doze) meses.

Os créditos trabalhistas vinculados a Depésitos Judiciais poderdo ser pagos através do levantamento dos valores existentes na conta judicial, até o limite do crédito trabalhista.
Caso o valor do depésito seja superior ao crédito trabalhista, o saldo excedente serd levantado pela Recuperanda.

Os credores da classe |, serdo pagos em até 12 meses a partir da homologagao do plano de recuperagéo judicial, conforme o artigo 50, | e XV, da Lei 11.101/2005. Quanto aos
créditos trabalhistas ndo listados na Assembleia de Credores, eles serdo pagos assim que se tornarem incontroversos, o que pode ocorrer por meio de acordo entre as partes ou
depodsito em conta judicial.

Os pagamentos dos créditos trabalhistas terdo como prioridade a verba indenizatéria, incluindo os honorarios advocaticios, custas e despesas processuais. No caso dos créditos
de FGTS, estes serdo pagos conforme a legislagao vigente ou, caso a Recuperanda opte, de acordo com as condigdes do plano. O pagamento sera realizado diretamente na conta
vinculada ao FGTS do credor, e ndo em sua conta corrente.

Em 19 de maio de 2025, o Grupo Recuperando encaminhou ao Administrador Judicial 11 (onze) comprovantes de pagamento relativos a credores trabalhistas com créditos
individuais inferiores a RS 5.000,00, que foram adimplidos em janeiro/2025.

Contudo, verificou-se que os pagamentos efetuados corresponderam a apenas 50% do valor devido a cada credor, contrariando o disposto no Plano de Recuperacao Judicial
homologado, que prevé a aplicagdo de deséagio de 50% apenas sobre a parcela do crédito que exceder o montante de RS 5.000,00. Para créditos iguais ou inferiores a esse
valor, o plano determina o pagamento integral, sem desagio.

Adicionalmente, constatou-se a auséncia de pagamento a 4 (quatro) credores da classe trabalhista. Dentre esses, 3 (trés) possuem créditos superiores a RS 5.000,00.
Questionado, o representante da Recuperanda informou que tais créditos estao vinculados a a¢oes judiciais ainda em tramitacdo. Segundo esclarecido, algumas dessas agoes

foram originalmente ajuizadas contra a empresa Happymed, mas contam com a inclusdo da empresa Felizmed no polo passivo, sob responsabilidade solidaria. Diante disso, a
Recuperanda alega que ainda ndo ha valor liquido definido a ser pago, o que justificaria a auséncia de quitagdo neste momento.

Contudo, a informacéao esta equivocada, pois os créditos de Jéssica, Henry e Luiz Fernando ja foram objeto de incidentes de habilitacdo de crédito ja sentenciados. Quanto ao

credor Tiago Rafael, se fato o crédito habilitado se trata de uma previsao realizada pela Recuperanda quando do ajuizamento da Recuperacao Judicial, ndo tendo ocorrido, até o
momento, a efetiva habilitacao pelo credor.

*+-=!=--=*- 130 ha credores com garantia real listados nesta recuperacgédo judicial. Contudo, caso venha a ser incluido algum credor nesta classe em momento posterior, a
respectivos créditos sera realizada conforme as condi¢des gerais estabelecidas para os credores da Classe Il (quirograféria).



..~ CUMPRIMENTO DO PLANO

Os créditos quirografarios que nédo forem titulados por Credores Colaboradores serdo pagos conforme as seguintes condigdes:.
Desconto: 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o valor do crédito.
Caréncia: 36 (trinta e seis) meses a partir da data de homologacao do plano.

Amortizagao: Em 24 (vinte e quatro) parcelas semestrais.

Corregao monetaria e juros: A corregdo sera feita pela Taxa Referencial (TR), acrescida de juros pré-fixados de 2% ao ano, a partir da data de homologac&o. A atualizagdo
monetaria e os juros serao acumulados durante o periodo de caréncia e pagos juntamente com as parcelas do principal. Os juros serdo calculados com base no sistema de

juros compostos, incidindo sobre o valor da parcela corrigida.

Os pagamentos ainda ndo foram realizados, pois a primeira parcela esta prevista para dezembro de 2027, apds o periodo de caréncia. Portanto, até a data de finalizacdo deste

relatdrio, o saldo a vencer é de RS 2.888.181,65.

Os créditos de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que ndo forem titulados por Credores Colaboradores serdo pagos conforme as seguintes condigdes:

Desconto: 70% (setenta por cento) sobre o valor do crédito.
Caréncia: 36 (trinta e seis) meses a partir da data de homologac&o do plano.

Amortizagao: Em 12 (doze) parcelas semestrais.

Corregdao monetaria e juros: A corregdo sera feita pela Taxa Referencial (TR), acrescida de juros pré-fixados de 2% ao ano, a partir da data de homologacéo. A atualizagdo
monetaria e os juros serao acumulados durante o periodo de caréncia e pagos juntamente com as parcelas do principal. Os juros serdo calculados pelo sistema de juros

compostos, incidindo sobre o valor da parcela corrigida.

Os pagamentos ainda ndo foram realizados, pois a primeira parcela esta prevista para dezembro de 2027, apds o periodo de caréncia. Portanto, até a data de finalizacdo deste
relatdrio, o saldo a vencer é de RS 55.963,50.




AN EXOS 1 Abertura do cumprimento do plano



